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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Trecho entre as ruas Cesar Missi e Eugênio Amorim tem bloqueio parcial

Macrodrenagem: trânsito em meia-pista na 
avenida Beira Rio
A Prefeitura de Cachoeiro deu início, nesta 
segunda-feira (30), à primeira etapa das obras 
de macrodrenagem no centro da cidade. Os 
serviços tiveram início na avenida Beira Rio, 
entre as ruas Cesar Missi e Pedro Dias – via que 
também receberá intervenções e foi fechada para 
a passagem de veículos.

O trânsito no local está parcialmente interditado 
no trecho destacado, o que requer atenção por 
parte dos condutores, devido à movimentação de 
trabalhadores e maquinário pesado. 

A gestão municipal disponibilizou agentes de 
trânsito no encontro da avenida Beira Rio com 
a rua Eugênio Amorim. Além de orientar os 

motoristas, os servidores atuam para ampliar 
o tempo de sinal aberto no semáforo do local,
medida que tem como objetivo dar mais fl uidez
ao tráfego de veículos.

Para evitar retenções e pontos de lentidão, uma 
das possibilidades é optar por rotas alternativas, 
como seguir pela ponte Fernando de Abreu e 
utilizar o bairro Aquidaban para acessar as pontes 
Juscelino Kubitschek e Guadalajara (trevo da Ilha 
da Luz).

A princípio, não há alterações nos itinerários do 
transporte público. Já as vagas de estacionamento 
rotativo localizadas às margens das vias em obras 
tiveram que ser suspensas, temporariamente.
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Na página www.cachoeiro.es.gov.br/obras-em-
cachoeiro, a população pode acompanhar o 
andamento dessa e de outras obras em execução 

Obra irá sanar problemas de alagamentos

Fruto de um investimento de R$ 55,2 milhões, com 
recursos do Governo do Estado do Espírito Santo, 
a obra de macrodrenagem é uma das maiores e 
mais importantes da história de Cachoeiro, e irá 
sanar antigos problemas de alagamentos. 

Com início na avenida Beira Rio, a obra seguirá, 
nos próximos meses, por outras ruas da região 
central da cidade até alcançar a Linha Vermelha 
e o bairro Nova Brasília, onde moradores e 
comerciantes sofrem prejuízos durante as épocas 
de fortes chuvas.

no município, com seus respectivos impactos no 
trânsito e no transporte coletivo.

De acordo com a Secretaria Municipal de Obras 
(Semo), também serão beneficiados pelas obras 
de macrodrenagem, direta ou indiretamente, 
bairros como Santo Antônio, Jardim América, 
IBC, Otton Marins, Zumbi, Basileia, Recanto, São 
Francisco de Assis e Estelita Coelho Marins.

As intervenções vão abranger 1,385 km da 
avenida José Félix Cheim (Linha Vermelha) e 
trechos de dez ruas do bairro Nova Brasília e 
do Centro, totalizando mais de 3 km de vias 
a serem contemplados com obras de micro e 
macrodrenagem, pavimentação, urbanização, 
paisagismo, além de sinalização horizontal, 
vertical e semafórica.

Orientação aos condutores é trafegar com atenção pelo local Intervenções começaram na altura da rua Pedro Dias
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Ações da Agersa em 2022 foram apresentadas 
em audiência pública

\\\ TRANSPARÊNCIA
FISCALIZAÇÃO

Na manhã desta segunda-feira (30), a Agência 
Municipal de Regulação dos Serviços Públicos 
Delegados de Cachoeiro de Itapemirim (Agersa) 
realizou audiência pública anual de prestação de 
contas. Na apresentação, que teve formato on-li-
ne, a autarquia mostrou as principais ações que 
desenvolveu em 2022, relativas aos serviços de 
água e esgoto, transporte coletivo e estaciona-
mento rotativo.

A equipe da agência destacou a boa aceitação do 
aplicativo Ponto Cachoeiro. A ferramenta, que 
possibilita aos passageiros acompanhar a movi-
mentação dos ônibus em tempo real pelo celular, 
atingiu a marca de 30 mil downloads.

Na área de saneamento, foi ressaltado o avanço 
das obras de esgotamento sanitário através do 
projeto Tratar. Também foi apresentado o balan-
ço dos registros feitos na Ouvidoria da agência, 
canal disponibilizado para quem deseja registrar 
reclamações, elogios, denúncias e sugestões so-
bre os serviços regulados.

Em relação ao estacionamento rotativo, a agência 

informou as ações de fi scalização e manutenção 
do sistema, que conta com mais de 2 mil vagas, 
espalhadas pelas áreas verde e azul. Em 2022, o 
número de parquímetros – equipamentos dispo-
nibilizados para pagamento do serviço – foi am-
pliado para 13.

A audiência foi gravada e está disponível, na ínte-
gra, no site da Agersa (agersa.es.gov.br) e no canal 
da autarquia no YouTube.

“É importante que a população acompanhe a 
nossa audiência anual para compreender a atua-
ção da Agersa e sua contribuição para garantir aos 
cachoeirenses serviços públicos de qualidade”, 
afi rma Vanderley Teodoro de Souza, diretor-pre-
sidente da Agersa.

Ouvidoria

Para entrar em contato com a Ouvidoria da Ager-
sa, a população de Cachoeiro conta com os se-
guintes canais: telefone 0800 283 4048, aplicativo 
“Todos Juntos” e site www.agersa.es.gov.br.

Agência prestou conta das ações nas áreas de transporte, estacionamento rotativo e água e esgoto
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Mais tempo para inscrever obras no Salão de 
Artes de Cachoeiro

A mostra competitiva pagará R$ 7,5 mil em prêmios

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
(Semcult) de Cachoeiro de Itapemirim prorrogou 
o prazo de inscrição de obras no X Salão de Artes
“Levino Fanzeres”, que terminaria nesta terça-
feira (31).

Agora, artistas de todo o país têm até 15 de 
fevereiro para garantir participação no processo 
de seleção dos trabalhos que vão compor a 
mostra competitiva, que está programada para o 
período de 6 de junho a 6 de agosto deste ano e 
pagará R$ 7,5 mil em prêmios.

As inscrições são feitas por e-mail 
(salalevinofanzeres@gmail.com), de acordo 
com as instruções previstas no edital 020/2022, 
disponível no site www.cachoeiro.es.gov.br/
editais.

Serão aceitas inscrições de trabalhos nas 
modalidades de desenho, pintura, gravura, 
fotografi a e escultura. Eles devem dialogar 
com o tema proposto para o salão: “Arte e meio 
ambiente – signifi cados e sentidos”.

Os selecionados passarão por avaliação da 
Comissão Interna de Seleção de Projetos, da 
Semcult, em que serão observados os critérios 
destacados no edital. São eles: proposta da 
obra, adequação ao tema proposto e o mérito 
cultural. A divulgação dos trabalhos selecionados 
para compor a mostra será por meio do site da 
Prefeitura de Cachoeiro e, também, nas redes 
sociais.

A exposição fi cará em cartaz na Sala “Levino 
Fanzeres”, na Casa da Memória, localizada na 
rua 25 de Março. Em solenidade marcada para 6 
de julho, serão premiadas as três melhores obras 
escolhidas. A vencedora receberá o prêmio no 
valor de R$ 3.500,00. Já o segundo e terceiro lugar 
receberão, respectivamente, R$ 2.500,00 e R$ 
1.500,00.

Os visitantes da exposição também terão a 
oportunidade de eleger o melhor trabalho, por 
meio de votação. O artista vencedor do júri 
popular receberá troféu.

\\\ CULTURA
ARTES VISUAIS
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Escolas municipais recebem melhorias para a volta 
às aulas

\\\ EDUCAÇÃO
MANUTENÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro está realizando uma sé-
rie de melhorias em escolas municipais para rece-
ber os alunos e funcionários para o início do ano 
letivo de 2023, na próxima semana.

Entre os serviços em andamento, está a manuten-
ção da escola Oswaldo Machado (Baiminas), que 
recebe reparo na cobertura e nas áreas interna e 
externa, pintura geral e intervenções hidrossani-
tárias.

No distrito de Pacotuba, interior de Cachoeiro, a 
escola Luiz Semprini ganha reparos na rede elétri-
ca, pintura e reforma do refeitório.

Em Soturno, a unidade de ensino Sebastião da 
Rosa Machado também passa por manutenção, 

que inclui reparos elétricos e na cobertura e troca 
de piso das salas de aula e do corredor. No mesmo 
distrito, a escola Jácomo Silotti recebe reforma na 
cozinha e na área externa.

Paralelamente a essas obras, a Prefeitura tam-
bém executa o serviço de capina nas escolas Luiz 
Marques Pinto (Boa Vista), Jeff erson Luiz de Ma-
galhães (Boa Vista), Teresa Avelar Picolli (Córrego 
dos Monos) e no Polo UAB (Morro Grande). Todas 
as unidades recebem dedetização preventiva.

O ano letivo na rede municipal de ensino de Ca-
choeiro começa em 6 de fevereiro para escolas 
regulares e 7 de fevereiro para as unidades de en-
sino fundamental de tempo integral. Mais de 21,7 
mil alunos estão matriculados.

Unidades recebem manutenção para melhor acolher os estudantes
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Escola no Gilson Carone passa por reforma

No bairro Gilson Carone, a escola municipal “Pa-
dre Gino Zatelli” está sendo totalmente reforma-
da para ganhar seis novas salas de aula e espaços 
mais acessíveis e inclusivos. 

Com a ampliação, a escola poderá quase dobrar o 
número de estudantes atendidos. Atualmente, ela 

tem mais de 400 alunos matriculados em turmas 
da pré-escola até o 5° ano do ensino fundamental. 

O investimento é de, aproximadamente, R$ 1,4 
milhão, com recursos municipais e federais. As 
obras são executadas sem que haja necessidade 
de transferências dos alunos para outro local.
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PORTARIA Nº 155/2023

DISPÕE SOBRE APURAÇÃO DE CONDUTA DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, tendo em vista
o que consta nos processos nºs 525/2023 e 3908/2023, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Sindicância de acordo com o Art. 23 da Lei nº 7.654/2018 e com os fatos narrados no
processo em epígrafe.

Art. 2º Indicar o servidor Marcelo de Mello Oliveira, Inspetor - Superintendente Adjunto da Guarda Civil 
Municipal, mat. nº 13.029, a fim de apurar possíveis desvios de conduta de servidores lotados na Secretaria 
Municipal de Segurança, no cargo de Guarda Civil Municipal.

Art. 3º O prazo para conclusão da apuração é de 25 (vinte e cinco) dias úteis a contar da data de recebi-
mento do processo pelo sindicante, com apresentação de Relatório Conclusivo ao Secretário da Pasta, 
para que sejam adotadas as medidas cabíveis previstas na mesma lei.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de janeiro de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 157/2023

DISPÕE SOBRE APURAÇÃO DE CONDUTA DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espíri-
to Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, tendo em vista o que 
consta nos processos nºs 818/2023,e 4066/2023, RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Sindicância de acordo com o Art. 23 da Lei nº 7.654/2018 e com os fatos narrados no 
processo em epígrafe.

Art. 2º Indicar o servidor Marcelo Garcia Brum, Inspetor da Guarda Civil Municipal, mat. nº 13.013, a fim 
de apurar possíveis desvios de conduta de servidores lotados na Secretaria Municipal de Segurança, no 
cargo de Guarda Civil Municipal.

Art. 3º O prazo para conclusão da apuração é de 25 (vinte e cinco) dias úteis a contar da data de recebi-
mento do processo pelo sindicante, com apresentação de Relatório Conclusivo ao Secretário da Pasta, 
para que sejam adotadas as medidas cabíveis previstas na mesma lei.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de janeiro de 2023.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

  13



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6730 - 31 de Janeiro de 2023

PORTARIA Nº 158/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020, Decreto nº 29.111/2019, e considerando as diretrizes da Lei Federal nº
13.979/2020 e Decretos nºs. 29.350 e 29.373/2020.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 160/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIR-
MADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E INTERIOR de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto nº 32.516/2022, resolve:

Art. 1º Designar os servidores ANDRESSA CARVALHO DA SILVA e WELINGTON PEREIRA GOMES, lotados 
na SEMAI, para acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito 
abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 018/2023
25/01/2023

BETUMES ITABIRA
CONCRETO E ASFALTO LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE CONCRETO 

USINADO,
através do SISTEMA DE REGISTRO 

DE
PREÇOS, conforme descritos no 

Termo de
Referência – Anexo I do Edital

1171/2023

Art. 2° Compete aos servidores, designados como fiscais do contrato em comento, fiscalizar a execução, 
relatando ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, além 
das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade.

IV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o 
valor do contrato não seja ultrapassado.

V – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregulari-
dades cometidas passíveis de penalidade.

VI – Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual 
em favor da contratada.

VII – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.

VIII – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato.
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IX - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabele-
cido no instrumento contratual.

X - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

XI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento.

Art. 3º O fiscal nomeado deverá providenciar cópia do contrato, do edital, do projeto básico ou do termo 
de referência, da proposta da empresa vencedora da licitação, sem prejuízo de outros documentos que 
entender necessários ao exercício da fiscalização.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de janeiro de 2023.

ELIO CARLOS SILVA DE MIRANDA
Secretário Municipal de Agricultura e Interior

  17



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6730 - 31 de Janeiro de 2023

PORTARIA Nº 161/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020, Decreto nº 29.111/2019, e considerando as diretrizes da Lei Federal nº 13.979/2020 e Decretos 
nºs. 29.350 e 29.373/2020.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 162/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6730 - 31 de Janeiro de 2023

PORTARIA Nº 163/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação abaixo, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020, Decreto nº 29.111/2019, e considerando as diretrizes da Lei Federal nº 13.979/2020 e Decretos 
nºs. 29.350 e 29.373/2020.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6730 - 31 de Janeiro de 2023

PORTARIA Nº 164/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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DOM 6730 - 31 de Janeiro de 2023

PORTARIA Nº 166/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de janeiro de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO    27

DOM 6730 - 31 de Janeiro de 2023

PORTARIA Nº 170/2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 31.463/2022, tendo em vista o 
que consta no processo nº 601/2023, RESOLVE:

Art. 1° Conceder aos servidores abaixo mencionados, autorização para AUTOCONDUÇÃO, com efeitos a 
partir da publicação desta portaria até 30 de junho de 2023, nos termos do artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto 
nº. 22.289/2011.

NOME

MÁRCIO ANDRE SUHET

MARCOS ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

RCOS ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA
NILSON GARCIA RODRIGUES

REINALDO DE ALMEIDA MOTTA

TARCÍSIO RIBEIRO SANTOS

NEYDSON PABLO CRISÓSTOMO POUVERINE DE SOUZA

RICARDINO DOS SANTOS SOARES

SIDCLEY MENDES JANOÁRIO

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser exercida quando comprovada a indisponibilidade de motoris-
ta para cumprir a função.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de janeiro de 2023.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Administração
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6730 - 31 de Janeiro de 2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ESPÉCIE: 1 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2022.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM atendendo necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS – SEMMAT.
CONTRATADA: LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADOS LTDA – ME.
OBJETO: renovar a vigência do Contrato nº 023/2022, firmado em 07/02/2022, para continuidade a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE ARES CONDICIONADOS DOS TIPOS CASSETE, SPLIT, ACJ, CORTINA DE AR, INCLUINDO OS MA-
TERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS ÀS MANUTENÇÕES E PEÇAS NOVAS E GENUÍNAS, E SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO, REINSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DESTES APARELHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 6.710,40 (seis mil, setecentos e dez reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO: correrão a cargo da seguinte dotação orçamentária e elemento de despesas:
Órgão/Unidade: 14.01
Projeto/Atividade: 2.028
Despesa: 33903917000
Ficha/Fonte: 2583150000009999 – NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
VIGÊNCIA: A partir de 09/02/2023.
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2023.
SIGNATÁRIOS: Vander de Jesus Maciel – Secretário Municipal de Manutenção e Serviços e Keiter Oliver
Abreu Amorim – Sócio da Contratada.
PROCESSO: 79576/2022.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: ABADART PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI-ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na promoção de eventos para a realização de show da 
Orquestra CHORO S.A., nos dias 19, 20 e 21/02/2023, com duração prevista de 2h cada, na Praça de Fátima, 
durante o evento denominado “CARNAVAL 2023”.
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
RESPALDO: Artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93.
PROCESSO: 1907/2023.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: ABADART PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI-ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na promoção de eventos para a realização de show da 
BANDA ABADART, no dia 19/02/2023, às 22h, com duração prevista de 2h, na Praça de Fátima, durante o 
evento denominado “CARNAVAL 2023”.
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
RESPALDO: Artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93.
PROCESSO: 1909/2023.
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EXTRATO DE CONTRATO
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 021/2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO – SEMGOV.
CONTRATADA: AZ TURISMO E VIAGENS LTDA-EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E FORNECI-
MENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS (RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMAR-
CAÇÃO, CANCELAMENTO, ENTREGA E REEMBOLSO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS), CONSIDERANDO 
O MENOR VALOR DE TAXA ADMINISTRATIVA (PERCENTUAL), PODENDO SER NEGATIVA, EM ATENDIMENTO ÀS 
DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – REGISTRO DE PREÇOS.
VALOR: R$ 101,714,20 (cento e um mil e setecentos e quatorze reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas decorrentes do objeto 
deste Contrato correrão a cargo das seguintes dotações orçamentárias e elementos de despesas:
Órgão: 05.01
Projeto/Atividade: 2.014
Despesa: 33903301000
Ficha/Fonte: 540/150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IM-
POSTOS.
PRAZO: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2023.
SIGNATÁRIOS: Lilian Siqueira da Costa Schmidt – Secretária Municipal de Governo e Planejamento Estra-
tégico e Adriana Zanotti – Sócia da Contratada.
PROCESSO: 2632/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 003/2022.
PARCEIROS: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da SECRETARIA MUNICI-
PAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES e a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS.
OBJETO: prorrogar a vigência do Termo de Colaboração nº 003/2022, firmado em 18/03/2022, para dar 
continuidade em garantir a oferta de atividades e atendimentos da área de Assistência Social para a pro-
moção de oportunidades de vivência de ações, de relacionamento grupal e familiar, de desenvolver a au-
tonomia e o bem-estar da pessoa com deficiência Intelectual, Múltipla e Transtorno do Espectro Autista 
- TEA.
PRAZO: até 31 de agosto de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2023.
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Ga-
briely Bergamin Bettini Pereira – Presidente do Beneficiário.
PROCESSO: Protocolo nº 2134/2021.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Homologação
Pregão Eletrônico N° 01/2023 - ID 980142

ID (CIDADES): 2022.016E0500001.02.0001

Constatada a regularidade dos atos procedimentais conforme determinam as Leis Federais nº 10.520/2002 
e 8.666/1993 e nos termos do inciso VI do art. 7° do Decreto Municipal n° 17.913/2007 e do art. 1º do De-
creto Municipal nº 27.665/2018, HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 01/2023, na modalidade Pregão, na 
forma eletrônica, referente ao Processo Administrativo nº 58275/2022, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS), objetivando a Contratação de Empresa para Fornecimento de 
Kit de Endemias e Equipamentos de Captura Animal, mediante Sistema de Registro de Preços, com lotes 
destinados à ampla participação entre todos os interessados, em favor das empresas:

Empresa: SANIT ALL SERVICOS E COMERCIO LTDA
CNPJ: 11.174.805/0001-78
Lotes: 1, 5 e 7
Valor total homologado: R$ 1.910,00 (um mil, novecentos e dez reais)

Empresa: W.L. BOLSAS DORES DE CAMPOS LTDA
CNPJ: 06.150.919/0001-48
Lote: 4
Valor total homologado: R$ 74.880,00 (setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta reais)
Lotes Fracassados: 2, 3 e 6

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de janeiro de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ESPÉCIE: Dispensa n° 11-FMS/2022.
ID CIDADES: 2023.016E0500001.09.0003
CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES, atendendo as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde – SEMUS.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos padronizados, conforme as Resoluções da Câmara de Regula-
ção do Mercado de Medicamentos (CMED) da ANVISA, junto às empresas:
Empresa: HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Valor Total: R$ 31.004,50 (Trinta e um mil e quatro reais e cinquenta centavos)
Empresa: SEMEAR DISTRIBUIDORA EIRELI
Valor Total: R$ 432,50 (Quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos)
Empresa: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Valor Total: R$ 6.810 (Seis mil e oitocentos e dez reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão/Unidade: 16
Projeto/ Atividade: 2.156
Elemento de Despesa: 33903009000
Ficha/Fonte: 0000746 - 160000004001
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2023
PROCESSO: 60641/2022
SIGNATÁRIO: Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
DIVULGA EXTRATO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ID Cidades Contratações: 2023.016E0800001.09.0004

Em cumprimento ao Art. 26 da lei 8666/93, o Presidente Executivo do Instituto de Previdência do Mu-
nicípio de Cachoeiro de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos autos do 
processo 3024/2023, RATIFICOU a locação do apartamento 501, do Edifício Santa Cecília. Localizado a Rua 
Rui Barbosa, n° 24, Centro, Cachoeiro de Itapemirim-ES, em em nome da Srª DÉBORA SIMONATO SOARES 
CARARI, CPF sob o nº. 000.800.907-45, Sr. RODRIGO SIMONATO SOARES, CPF sob o nº. 051.622.197-38 
e ESPÓLIO DE FABÍOLA SIMONATO SOARES, por intermédio do inventariante Sr. FRANCISCO SOARES 
LOUZADO, CPF sob o nº. 105.041.577-95, o valor mensal do aluguel é R$ 1.170,00 (um mil, cento e setenta 
reais), totalizando o valor anual de R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais) e valor mensal do condo-
mínio de R$ 400,00 (quatrocentos reais), totalizando o valor anual R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos 
reais), com fundamento nos artigos 24, inciso X, da lei 8666/93.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27/01/2023

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

IPACI
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ATOS DO PODER
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ATO DE DECLARAÇÃO

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 353/2023

Com base no Artigo 25, da Lei federal nº 8.666/93, D E C L A R O como inexigível a licitação para a contrata-
ção da INSTITUTO TRIADE CAPACITAÇÃO E CONSULTORIA LTDA – CNPJ 36.900.945/0001-07, com sede na Av. 
Eldes Scherrer Souza, nº 2162 (Sala 924), Bairro Colina de Laranjeiras, Serra, E.S., no valor de R$ 14.150,00 
(Quatorze Mil, Cento e Cinquenta Reais ), referente a 05 (cinco) inscrições no Curso Presencial “NOVA LEI 
DE LICITAÇÃO – LEI Nº14.133/21 – Aspectos essenciais e regulamentação para implantação” conforme do-
cumentos e demais elementos constantes do Processo Administrativo nº 353/2023.

ID CIDADEES: 2023.016L0200001.10.0001

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, ratifico o ato e encaminho para a devida publicidade.

Publique-se e Cumpra-se.

 Cachoeiro de Itapemirim, ES, 30 de janeiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 065/2023

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, o Assessor de Gabinete Parlamentar 
(AGP), abaixo mencionado, a requerimento do Vereador Evandro Miranda, a partir de 01/02/2023:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE
TRABALHO

01 Eliomar Medeiros Menon AGP 07 EXTERNO

02 Raila Soares Boldrini AGP 16 INTERNO

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de janeiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

PORTARIA Nº 066/2023

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

 Art. 1º Nomear, nos termos das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, os Assessores de Gabinete Parla-
mentar (AGP), abaixo mencionados, a requerimento do Vereador Sandro Dellabella Ferreira, a
partir de 01/02/2023: 

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE
TRABALHO

01 Rafael Santos Jordaim AGP 04 INTERNO

02 Ana Karla de Oliveira Profeta AGP 04 INTERNO

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de janeiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente
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PORTARIA Nº 067/2023

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, os Assessores de Gabinete Parla-
mentar (AGP), abaixo mencionados, a requerimento do Vereador Paulo Sergio de Almeida, a partir de 
01/02/2023:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE
TRABALHO

01 Elvis Porto Fulim AGP 18 EXTERNO

02 Lenilce Rocha Pontini AGP 10 INTERNO

03 Moises Nunes Santana AGP 15 EXTERNO

Art. 2º  Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de janeiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

PORTARIA Nº068/2023

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, os Assessores de Gabinete Parlamen-
tar (AGP), abaixo mencionados, a requerimento do Vereador Leonardo Cleiton Camargo,
conforme tabela abaixo:

ASSESSOR PADRÃO NOMEAÇÃO A
PARTIR DE

JORNADA DE
TRABALHO

01  RENATA DALFIOR COS-
SETTI

AGP 07 01/02/2023 INTERNO

02 LUIS CLAUDIO MOTA AGP 08 06/02/2023 EXTERNO
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Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de janeiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

PORTARIA Nº 069/2023

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

 Art. 1º Nomear, nos termos das Leis Municipais nº 7676/19 e 6717/12, o Assessor de Gabinete Parlamentar 
(AGP), abaixo mencionado, a requerimento do Vereador Leonardo Pinheiro Dutra, a partir
de 01/02/2023:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE
TRABALHO 

01 Josias de Jesus Neto AGP 08 EXTERNO

Art. 2º Publique-se para que produza todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de janeiro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente
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